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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Errata

Lei nº. 2.536, de 11 de Agosto de 2021
(Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Municipal de Arborização Urbana).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 136/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica aprovado o Plano Municipal de 
Arborização Urbana da Estância Turística de Avaré, nos 
termos do Anexo integrante da presente lei.

Parágrafo Único – O Plano Municipal de Arborização 
Urbana da Estância Turística de Avaré atende aos 
requisitos do Projeto de Lei Federal nº 1.435, de 2019 
que altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
“regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências” (Estatuto da Cidade), no que diz respeito à 
arborização urbana.

Artigo 2º - O Plano Municipal de Arborização Urbana da 
Estância Turística de Avaré reger-se-á pelo aqui disposto 
em observância ao conjunto de princípios, objetivos, 
instrumentos, diretrizes, metas e ações adotadas pelo 
Governo Federal e Estadual, isoladamente ou em regime 
de cooperação com os demais entes federativos, com 
vistas à Arborização Urbana.

Artigo 3º – As diretrizes e objetivos estabelecidos 
nesta lei serão consideradas como obrigatórias nas 
programações orçamentárias das áreas envolvidas pelo 
período nele expresso, podendo os respectivos prazos 
de execução do cronograma, serem alterados conforme 
necessidades.

Parágrafo Único – o Plano Municipal de Arborização 
Urbana da Estância Turística de Avaré será renovado no 
prazo de 24 meses a partir da data de sua aprovação.

Artigo 4º – As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e 

serão suplementadas, se necessário.

Artigo 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 11 de Agosto 
de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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Atos Oficiais

Leis

Lei nº. 2.537, de 11 de Agosto de 2021
(Dispõe sobre alterações na Lei nº 
1.682, de 28 de maio de 2013 e dá 
outras providências.)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 141/2021)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 2º da lei nº 1.682, de 28 de maio de 
2013 passa a ter a seguinte redação:-

“Art. 2° - O Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência (CMDPD) será composto por 
09 (nove) representantes de órgãos e entidades do 
governo nos âmbitos municipal, estadual e federal e 10 
(dez) representantes da Sociedade Civil, titulares e igual 
número de suplentes, para o mandato de 02 (dois) anos, 
permitida recondução por igual período, como presidente 
eleito, entre seus membros, em reunião plenária conforme 
regimento”.

Art. 2º - O art. 3º da lei nº 1.682, de 28 de maio de 
2013 passa a ter a seguinte redação:-

“Art. 3° - O Conselho será composto por órgãos e 
entidades governamentais e da Sociedade civil, titulares 
e respectivos suplentes, dos setores que envolvem ações 
ligadas às pessoas com deficiência como”:

I – Representantes de órgãos do governo e entidades:

a) 01(um) representante da Secretaria Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Educação;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Saúde;

d) 01(um) representante da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social;

e) 01(um) representante da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer;

f) 01(um) representante da Secretaria Municipal de 
Cultura;

g) 01(um) representante de Instituição de Ensino 
Técnico Estadual;

h) 01(um) representante de Instituição de Ensino 
Técnico Federal;

i) 01(um) representante da Diretoria Estadual de 
Ensino.

II – Representantes da Sociedade Civil:

a) 01 (um) representante de Clubes de Serviços;

b) 03 (três) representantes de Entidades prestadoras 
de serviços às Pessoas com Deficiência;

c) 01 (um) representante de Instituição de Ensino 
Superior Privado;

d) 01 (um) representante de pessoas com deficiência 
física;

e) 01 (um) representante de pessoas com deficiência 
visual;

f) 01 (um) representante de pessoas com deficiência 
intelectual;

g) 01 (um) representante de pessoas com deficiência 
múltipla;

h) 01 (um) representante de pessoas com deficiência 
auditiva;

Art. 3º - Fica revogado o art. 10 da Lei nº 1.682, de 28 
de maio de 2013.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 11 de Agosto 
de 2021.

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito
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